
 
 

Página 1 de 1 

Exmo(a). Senhor(a) Doutor(a) Juiz de 

Direito do Tribunal Judicial de Vila Nova 

de Famalicão 

4º Juízo Cível 

Processo nº 2629/13.8TJVNF V/Referência:  
Data: 

Insolvência de “Carlos Joaquim Ferreira Silva Rocha e Maria José Couto Fernandes 
Rocha” 
Apenso da Reclamação de Créditos 
 

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Economista com escritório na Quinta 

do Agrelo, Rua do Agrelo, nº 236, Castelões, em Vila Nova de Famalicão, contribuinte 

nº 206 013 876, Administrador da Insolvência nomeado no processo à margem 

identificado, vem requerer a junção aos autos das seguintes relações: 

A – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código 

da Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

descriminação; 

B – Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código 

da Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, 

privilégios e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos; 

C – Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do 

Código da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e 

motivos justificativos. 

P.E.D. 
O Administrador da Insolvência 

(Nuno Oliveira da Silva) 
Castelões, 16 de outubro de 2013 
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Anexo  A  
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa: montante dos créditos, sua natureza e 

descriminação) 



Garantidos Privilegiados Comuns Subordinados Sob Condição Capital Juros Taxa de Juro Fundamento

Banco BIC Português, S.A. Marco Medanha, Dr.
Avenida António Augusto de Aguiar, nº 132 Av. Fernão de Magalhães, 1862, 2º, Torre das Antas
1000‐000 Lisboa 4350‐158 Porto
NIF / NIPC: 503 159 093 NIF: 226 027 643

BANIF ‐ Banco Internacional do Funchal, S.A. Nuno Cerejeira Namora, Dr.
Rua de João Tavira, nº 30 Rua Dr. Joaquim Pires de Lima, 388
9004‐509 Funchal 4200‐348 Porto
NIF / NIPC: 511 202 008

Caixa Geral de Depósitos, S.A. Arminda Carneiro, Dra.
Av. D. João XXI, 63 Rua da Constituição, 319
1000‐300 Lisboa 4200‐199 Porto
NIF / NIPC: 500 960 046 NIF: 166 998 532

Total 72.413,31 € 17.574,31 € 44,56 € 79.895,34 € 10.136,85 €
16‐10‐2013

3 72.413,31 €

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Taxa de juro contratual: 2,467% e 2,424%

acrescidas de 3%
Mútuos

44,56 € 5.514,81 € 6.106,89 €
Taxa de juro legal (livrança) e taxa de juro

contratual (conta D.O.)
Conta D.O. e livrança

69.944,39 € 2.468,92 €

11.577,13 €

Insolvência de "Carlos Joaquim Ferreira Silva Rocha e Maria José Couto Fernandes Rocha"
Processo nº 2629/13.8TJVNF do 4º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos  (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.)  ‐ Montante dos créditos, sua natureza e discriminação

Montante dos Créditos e sua Natureza
Identificação do Credor# Mandatário

Discriminação dos Créditos

Contrato de Crédito5.997,18 € 4.436,14 € 1.561,04 € Taxa de juro legal

2

1

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Montante dos créditos, sua natureza e discriminação - Folha 1 de 1
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Anexo  B  
(Relação dos créditos reconhecidos, nos termos do nº 2 do artigo 129º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa: informações sobre as garantias, privilégios 

e condições suspensivas e/ou resolutivas dos créditos reconhecidos) 



Reais Pessoais Suspensivas Resolutivas

Caixa Geral de Depósitos, S.A.
Av. D. João XXI, 63

1000‐300 Lisboa

NIF / NIPC: 500 960 046

Total 72.413,31 €
16‐10‐2013

(Nuno Oliveira da Silva)

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Carlos Joaquim Ferreira Silva Rocha e Maria José Couto Fernandes Rocha"
Processo nº 2629/13.8TJVNF do 4º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Outras informações

# Identificação do Credor
Garantias

Privilégios
Condições

Notas

1 Hipotecas voluntárias sobre o imóvel descrito no inventário72.413,31 €

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos reconhecidos (nº 2 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Outros dados - Folha 1 de 1
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Anexo  C  
(Relação dos créditos não reconhecidos, nos termos do nº 3 do artigo 129º do Código 
da Insolvência e da Recuperação de Empresa: valores não reconhecidos e motivos 

justificativos) 

 
 



Reclamado Reconhecido Não Reconhecido

BANIF ‐ Banco Internacional do Funchal, S.A. Nuno Cerejeira Namora, Dr.
Rua de João Tavira, nº 30 Rua Dr. Joaquim Pires de Lima, 388

9004‐509 Funchal 4200‐348 Porto

NIF / NIPC: 511 202 008

Total 12.884,91 € 11.621,70 € 1.263,21 €
16‐10‐2013

12.884,91 €1

(Nuno Oliveira da Silva)

11.621,70 € 1.263,21 € Erro no cálculo dos juros de mora.

O Administrador da Insolvência

Insolvência de "Carlos Joaquim Ferreira Silva Rocha e Maria José Couto Fernandes Rocha"
Processo nº 2629/13.8TJVNF do 4º Juízo Cível do Tribunal Judicial de Vila Nova de Famalicão

Lista dos créditos não Reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) ‐ Valores não reconhecidos e motivos justificativos

Mandatário
Valor do Crédito

# Identificação do Credor Motivo do não reconhecimento

Elaborado por Nuno Oliveira da Silva Lista dos créditos não reconhecidos (nº 3 do artigo 129º do C.I.R.E.) - Valores não reconhecidos e motivos justificativos - Folha 1 de 1
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